
ESTADO DO MARANHÃO

PIUSFEITIJRAMIJNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ●
CNPJ: 01577844AN)0I-S2

PORTARIA N° 24/2022

Diqjõe sobie a instainaçao e fî ima^So da

PiegSo e dá oulias providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT^ - Pi^
nos teimos do Art 64, imásos VI e Vn da Lei Orgânica do Mumcfpio ? «“«diarando 0
disposto na Lei Federai n® 10.520/2002, i» uso de suas atribuiçSes legais.

RESOLVE:

Artl®-DESIGNARo Sr. Semalas da _
paia exeicer a funçfio de Piegowio, em fiu» do seu conhecunento técnico na áiea
juiídica e de sua em curso de Foimação de Plegoeiio, atendendo os
requisitos paia a ociqsaçSo do caigo.

Alt. 2* - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva Piisn^a c
Joqnebede Neres de Carva&o Alves, como Membros da ^
realização de PregBes Presauáal e Eletrônico realizados no municio de S8o Pimro dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Portaria entra &n vigor na data de suapubücaçflo, ie>'ogBiido-
se as diqmsiçOes em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Qflfrinytf do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos D4 de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canas 0° 102 Centio SSo Pedio dos Oeiites-MA CH*:6507-B-C00
Email: pmspc^hotmaiLcoin
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PORTARIA N® 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022II

^wi^rv>r TnilríA S'jp^rí-ir (WrAl U

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
Smo á* lnMrii^>ài» F»r»

0 Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do axt.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.
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Are« Art. - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilcne Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n“ 8.666/93;
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Art. 2” - Nas suas ausências e impedimentos o pre.sidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.
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Prefeito Municipal
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Publicado pnr:JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identipeadof: 25calb51791 f6851b71178c9b32467el
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PORTARLV Nfi 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e ri  á outras
providencias.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VT e VII da Lei Orgânica du
Município e considerando o disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

M^ibcq Cliiucp
:>ral r.n»inu b<)p»nuf b»

vVtBnnarvj latUio «upenur RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da SUva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

Sa»ao >««nor si, ixtr>

■.t. r.susn Supefisr n, i.re.

Art. 2« - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - M.A.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elcc809eeb79ofl 142d6d08fD9e6cb0
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DIÁRIO OFICIAL,
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Romulo Costa Armda

Prefeito Municipal
Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registro-se. Publique-so. Cumpra-se.
Publicado pon JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08J44f6a53f53ce4a0f999ecdapdfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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